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I - PREÂMBULO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Projecto de Intervenção deverá entender-se por o conjunto de acções que 

têm como objectivo responder às necessidades educativas do Agrupamento e 

que visam promover a qualidade e adequação do sistema educativo local aos 

desafios de uma sociedade cada vez mais exigente. 

A Escola de hoje assume-se como elemento essencial nos processos de 

percepção e assimilação de uma herança cultural e também de intervenção 

no sentido de contribuir para a transformação social. Assim, a escola actual 

tem de estar preparada para a constante reflexão sobre o seu papel, 

buscando a construção de novas visões sobre o modo de estar e de actuar nos 

diferentes espaços sociais onde interage.  

O modelo de gestão preconizado pelo Decreto-lei nº 75/2008 de 22 de Abril 

atribui ao Director uma série de funções (abaixo enunciadas) que, apesar de 

serem vastas, poderão ser insuficientes, dependendo da forma como for 

direccionada a sua acção.  

O Director não é apenas aquele que distribui horários, que faz a gestão de 

pessoal e de problemas materiais, que aprova documentos, que submete 

outros à aprovação, que faz propostas, superintende, ou cumpre outras 

obrigações legais. O Director precisa, antes de mais, ser um educador, o que 

implica ser conhecedor do meio sobre o qual recai a sua acção, os alunos, 

docentes e não docentes, pais e demais parceiros.  

Será através de uma gestão democrática e de uma relação de proximidade 

com todos os implicados no processo educativo no Agrupamento, que uma 

verdadeira liderança pode existir. Liderar implica também delegar, indicar 

caminhos, ser sensível às necessidades da comunidade, favorecendo o 

desenvolvimento de aptidões e facilitando o trabalho da equipa. 

O Director é, ainda, aquele que valoriza a qualidade do ensino, o Projecto 

Educativo, a supervisão e a orientação pedagógica e cria oportunidades para 

o bom desempenho docente, estimulando iniciativas e práticas inovadoras. 

Em suma, o Director, tal como o vejo, é aquele que trabalha no sentido de 

potenciar a escola como espaço de transformação, inclusão, pluralidade e 

democracia, promotor de um desenvolvimento sustentável, capaz de garantir 

a igualdade e oportunidade para todos e favorecer a aprendizagem ao longo 

da vida. 
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2. TEMA AGLUTINADOR 

 

O presente documento pretende constituir-se como o suporte teórico e racional que 

dá resposta a um conjunto de objectivos, de políticas definidas e de prioridades 

educativas, a implementar neste Agrupamento, integradas nos Currículos Nacionais e 

politicas educativas definidas nos novos normativos legais, nomeadamente o modelo 

de gestão preconizado pelo Decreto-lei nº 75/2008 de 22 de Abril.  

   

O projecto está estruturado em duas partes distintas. Na primeira parte, apresenta-se o 

modelo global a partir do qual se estabelece o desenho teórico do tema aglutinador 

(ideia-chave), dos objectivos gerais e específicos; na segunda parte, apresenta-se o 

diagnóstico das necessidades em três planos diferentes: 

- Plano físico, 

- Plano humano; 

- Plano pedagógico. 

Depois, efectivam-se as metas e as acções necessárias à consecução dos objectivos; 

 

Assim, a ideia-chave cujo tema será o factor aglutinador para todas os domínios e 

áreas de intervenção deste projecto, será a seguinte: 

 

òConhecer melhor, Fazer melhor, Ser melhoró (AGRUPAMENTO) 
 

 

Este é o lema deste projecto de intervenção e que servirá de mote ao Novo Projecto 

Educativo. Assim, ao longo deste documento poder-se-á verificar a forte aposta num 

pormenorizado e atento diagnóstico nos diferentes planos e  domínios a intervencionar  

 

Este diagnóstico pretende conhecer melhor o agrupamento de modo a constituir-se o 

ponto de partida para a definição das propostas, objectivos e metas apresentadas, 

na busca de fazer melhor, de modo a perseguir a grande finalidade òser melhoró 

agrupamento, i.e. um agrupamento mais autónomo, mais ecológico, mais auto-

sustentável, mais adaptado às necessidades da comunidade educativa. 
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3. PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

 

Os princípios orientadores das acções, subjacentes à elaboração e implementação 

deste Projecto de Intervenção, são os seguintes: 

 

 Princípio do primado das lideranças partilhadas; 

Significa que nas diferentes estruturas intermédias se estabelecem 

outros níveis de responsabilidade/participação na construção e nas 

tomadas de decisão; 

 

 Princípio do primado da equidade e da justiça; 

São princípios que estarão sempre presentes nos documentos 

orientadores do Agrupamento (Critérios de Constituição de Turmas; 

Critérios de selecção de pessoal docente, não docente e técnicos 

especializados, é), assim como na òpraxisó do Director  e respectivo 

Órgão de Gestão em todas as decisões e deliberações; 

 

 Princípio do primado pedagógico; 

Significa que a dimensão pedagógica é uma prioridade educativa 

e se sobrepõe ao primado administrativo; 

 

 Princípio do primado humanista; 

Significa que cada indivíduo (aluno, professor, auxiliar de acção 

educativa, é) antes de tudo ® uma òpessoaó e ser§ tratada como 

tal e n«o como um òrecursoó ou um òagenteó ou um òactor 

educativoó; 

 

 Princípio do primado do todo sobre as partes; 

Significa que o òbem comumó se sobrep»e ao òinteresse pessoaló, 

i.e. todas as acções/decisões serão tomadas privilegiando o bem 

colectivo em detrimento dos interesses individuais. 
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4. OBJECTIVOS GERAIS 

São objectivos gerais deste projecto de intervenção, os seguintes: 

 

 Promover e apoiar o desenvolvimento do Projecto Educativo na melhoria da 

qualidade e dos resultados do processo ensino/aprendizagem.  

 Dar continuidade à dinâmica e qualidade do trabalho desenvolvido pela actual 

equipa que constitui o Conselho Executivo e seus mais directos colaboradores. 

 Dar continuidade aos critérios de distribuição de serviço que têm sido adoptados 

com base do desempenho (curriculum) demonstrado pelo docente no 

Agrupamento e/ou experiência profissional; 

 Propor alterações à matriz curricular, de modo a que esta vá ao encontro das 

metas do Novo Projecto Educativo e satisfaça as novas exigências da 

comunidade educativa; 

 Apoiar a integração plena das crianças portadoras de limitações físicas ou 

psíquicas que levem à existência de necessidades educativas especiais; 

 Garantir o acesso às tecnologias de informação, considerando que estas se 

afiguram como instrumento privilegiado para difusão do conhecimento e, 

consequentemente para a promoção do desenvolvimento integral dos alunos; 

 Continuar a apostar no enriquecimento do acervo documental da BECRE e 

incentivar o gosto pela leitura; promover o combate às iliteracias; 

 Dinamizar o desenvolvimento de projectos que estimulem a criatividade dos 

alunos e a sua integração na comunidade; 

 Incentivar e alargar, a toda a comunidade, a prática físico-desportiva em 

contexto escolar; 

 Diminuir a òpegada ecol·gicaó do AEMC atrav®s da dinamiza­«o de 

actividades que promovam a constru­«o de uma òconsci°ncia ambientaló; 

 Realizar actividades lúdicas e recreativas com vista à ocupação sadia dos 

tempos livres dos alunos; 

 Dar continuidade ao bom e frutuoso relacionamento estabelecido com todos os 

actuais parceiros (Autarquia, Juntas de Freguesia, Associações de Pais e 

Encarregados de Educação, Mosteiro de Tibães, Centro de Saúde de Ruães, 

tecido empresarial local, é), assim como estabelecer novas parcerias 

estratégicas. 

 

Para finalizar, no âmbito do exposto, desde logo, se assume o compromisso de 

uma gestão com: 

RIGOR, IMPARCIALIDADE, IDONEIDADE, DINAMISMO e MODERNIDADE. 
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II ð Enquadramento Legal 

O artigo 1.º do Decreto-Lei n.Ü 75/2008 de 22 de Abril òaprova o novo regime de 

autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos de educação pré-

escolar e dos ensinos b§sico e secund§rio.ó 

 
ORGANIZAÇÃO 

Artigo 6.º 

Agrupamento de escolas 

 

1 ñ O agrupamento de escolas é uma unidade organizacional, dotada de órgãos próprios de 

administração e gestão, constituída por estabelecimentos de educação pré-escolar e escolas de um ou 

mais níveis e ciclos de ensino, com vista à realização das finalidades seguintes: 

a ) Proporcionar um percurso sequencial e articulado dos alunos abrangidos numa dada área geográfica e 

favorecer a transição adequada entre níveis e ciclos de ensino; 

b ) Superar situações de isolamento de escolas e estabelecimentos de educação pré-escolar e prevenir a 

exclusão social e escolar; 

c ) Reforçar a capacidade pedagógica das escolas e estabelecimentos de educação pré -escolar que o 

integram e realizar a gestão racional dos recursos; 

d ) Garantir o funcionamento de um regime de autonomia, administração e gestão, nos termos do presente 

decreto -lei. 

 

2 ñ A constituição de agrupamentos de escolas obedece, designadamente, aos seguintes critérios: 

a ) Construção de percursos escolares integrados; 

b ) Articulação curricular entre níveis e ciclos educativos; 

c ) Proximidade geográfica; 

d ) Necessidades de ordenamento da rede dos ensinos básico e secundário e da educação pré -escolar. 

 

3 ñ Cada uma das escolas ou estabelecimentos de educação pré -escolar que integra o agrupamento 

mantém a sua identidade e denominação próprias, recebendo o agrupamento uma designação que o 

identifique, nos termos da legislação em vigor. 

 

4 ñ O agrupamento integra escolas e estabelecimentos de educação pré -escolar de um mesmo 

concelho, salvo em casos devidamente justificados e mediante parecer favorável das câmaras municipais 

envolvidas. 

 

5 ñ No processo de constituição de um agrupamento de escolas deve garantir -se que nenhuma escola ou 

estabelecimento de educação pré -escolar fique em condições de isolamento que dificultem uma prática 

pedagógica de qualidade. 

 

6 ñ Observados os princípios consagrados nos números anteriores, os requisitos necessários para a 

constituição de agrupamentos de escolas são os definidos em diploma próprio. 

 

CAPÍTULO III 

REGIME DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

Artigo 10.º 

Administração e gestão 

 

1 ñ A administração e gestão dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas é assegurada por 

órgãos próprios, aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e objectivos referidos nos artigos 3.º e 4.º 

do presente decreto -lei. 

 

2 ñ São órgãos de direcção, administração e gestão dos agrupamentos de escolas e escolas não 

agrupadas os seguintes: 

a ) O conselho geral; 

b ) O director; 

c ) O conselho pedagógico; 

d ) O conselho administrativo. 

 

ÓRGÃOS 

SUBSECÇÃO I 

Artigo 11.º 

Conselho geral 

 

1 ñ O conselho geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras 

da actividade da escola, assegurando a participação e representação da comunidade educativa, nos 

termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo. 
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2 ñ Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz -se ainda através das 

câmaras municipais no respeito pelas competências dos conselhos municipais de educação, estabelecidos 

pelo DecretoðLei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 

 

Artigo 12.º 

Composição 

 

1 ñ O número de elementos que compõem o conselho geral é estabelecido por cada agrupamento de 

escolas ou escola não agrupada, nos termos do respectivo regulamento interno, devendo ser um número 

ímpar não superior a 21. 

 

2 ñ Na composição do conselho geral tem de estar salvaguardada a participação de representantes do 

pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de educação, dos alunos, do município e da 

comunidade local. 

 

3 ñ O número de representantes do pessoal docente e não docente, no seu conjunto, não pode ser 

superior a 50 % da totalidade dos membros do conselho geral. 

 

4 ñ A participação dos alunos circunscreve -se ao ensino secundário, sem prejuízo da possibilidade de 

participação dos estudantes que frequentem o ensino básico recorrente. 

 

5 ñ Nos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas onde não haja lugar à representação dos 

alunos, nos termos do número anterior, o regulamento interno pode prever a participação de representantes 

dos alunos, sem direito a voto, nomeadamente através das respectivas associações de estudantes. 

 

6 ñ Além de representantes dos municípios, o conselho geral integra representantes da comunidade local, 

designadamente de instituições, organizações e actividades de carácter económico, social, cultural e 

científico. 

 

7 ñ O director participa nas reuniões do conselho geral, sem direito a voto. 

 

Artigo 13.º 

Competências 

 

1 ñ Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, ao conselho 

geral compete: 

a ) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros, à excepção dos representantes dos alunos; 

b ) Eleger o director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do presente decreto -lei; 

c ) Aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d ) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de escolas ou escola não agrupada; 

e) Aprovar os plano anual e plurianual de actividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de actividades; 

g ) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo director, das actividades no domínio da 

acção social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

l) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação; 

m) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários; 

n) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 

o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

p ) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, culturais e 

desportivas. 

 

2 ñ O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do conselho geral em efectividade 

de funções. 

 

3 ñ No desempenho das suas competências, o conselho geral tem a faculdade de requerer aos restantes 

órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do 

funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e de lhes dirigir recomendações, com 

vista ao desenvolvimento do projecto educativo e ao cumprimento do plano anual de actividades. 

 

4 ñ O conselho geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar as 

competências de acompanhamento da actividade do agrupamento de escolas ou escola não agrupada 

entre as suas reuniões ordinárias. 

 

5 ñ A comissão permanente constitui -se como uma fracção do conselho geral, respeitada a 

proporcionalidade dos corpos que nele têm representação. 
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Artigo 18.º 

Director 

 

O director é o órgão de administração e gestão do agrupamento 

de escolas ou escola não agrupada nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

 

Artigo 20.º 

Competências 

 

1 ñ Compete ao director submeter à aprovação do conselho geral o projecto educativo elaborado pelo 

conselho pedagógico. 

 

2 ñ Ouvido o conselho pedagógico, compete também ao director: 

a ) Elaborar e submeter à aprovação do conselho geral: 

i) As alterações ao regulamento interno; 

ii) Os planos anual e plurianual de actividades; 

iii) O relatório anual de actividades; 

iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b ) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, ouvido também, 

no último caso, o município. 

 

3 ñ No acto de apresentação ao conselho geral, o director faz acompanhar os documentos referidos na 

alínea a ) do número anterior dos pareceres do conselho pedagógico. 

 

4 ñ Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, no plano da 

gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao director, em especial: 

a ) Definir o regime de funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada; 

b ) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho 

geral; 

c ) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d ) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 

f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares e os directores de turma; 

g ) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em conformidade 

com as linhas orientadoras definidas pelo conselho geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e 

instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade com os critérios definidos pelo 

conselho geral nos termos da alínea p ) do n.º 1 do artigo 13.º; 

j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis; 

l) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos. 

 

5 ñ Compete ainda ao director: 

a ) Representar a escola; 

c ) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

d ) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

e) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 

f) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

 

6 ñ O director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e 

pela câmara municipal. 

 

7 ñ O director pode delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as competências referidas nos 

números anteriores. 

 

8 ñ Nas suas faltas e impedimentos, o director é substituído pelo subdirector. 

 

 άExtracto do Decreto-[Ŝƛ ƴȏ трκнллуέ 
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III - DIAGNÓSTICO AO AGRUPAMENTO 

Pontos fortes Pontos fracos 

 

 PLANO FÍSICO: 

 A proximidade geográfica das escolas do agrupamento e a 

localização da escola sede, em termos de envolvência física, no 

eixo das cinco freguesias; 

 A requalificação efectuada pela C.M. Braga no ano de 2005 a 

praticamente todos os estabelecimentos de ensino do 1º ciclo. A 

sede recebeu, agora em 2008, uma intervenção parcial de 

melhoramento (pintura do pavilhão); 

 O apetrechamento gradual do Agrupamento com meios 

audiovisuais que potenciam exponencialmente as condições de 

trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 PLANO FÍSICO: 

 A dispersão da rede escolar na educação pré-escolar e 1º 

ciclo (11 estabelecimentos de ensino) não favorece a gestão 

dos recursos físicos, humanos e financeiros do Agrupamento. 

 As infra-estruturas viárias de acessibilidade a alguns dos nossos 

estabelecimentos de ensino não favorecem a ligação com a 

comunidade. 

 A falta de uma rede de transportes públicos, de ligação entre 

os vários estabelecimentos do Agrupamento e a cidade, não 

favorece a gestão dos recursos e a ligação com a 

comunidade. 

 A falta nos vários Estabelecimentos de Ensino de espaços de 

apoio ao estudo (bibliotecas e salas TIC devidamente 

equipadas).  

 A falta de espaços específicos para as práticas desportivas nos 

estabelecimentos do 1º Ciclo. 

 A falta de equipamento de jogos/diversão nos espaços 

exteriores dos estabelecimentos do 1º ciclo e pré-escolar. 

 Na EB23 a falta de salas de aulas especificas para os novos 

cursos CEF. 

 A falta de equipamentos de energias renováveis ou 
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 PLANO HUMANO: 

 A ligação escola/comunidade e o espírito colaborativo das 

Associações de Pais e Encarregados de Educação apoiando o 

funcionamento do Agrupamento. 

 As parcerias com o Museu Mosteiro de Tibães e com o Centro de 

Saúde de Ruães. 

 

 PLANO PEDAGÓGICO: 

 A matriz curricular com uma oferta diversificada e com uma 

carga total em relação ao Plano Nacional. 

 A equipa de SEAE Serviços Especializados de Apoio Educativo 

(SPO, CA, NAE) que permite a detecção de problemas, a 

intervenção, tanto nos casos de alunos com NEE de carácter 

transitório, como dos alunos com NEE de carácter permanente.  

alternativas para aquecimento de águas. 

 A falta de uma rede de fornecimento eficaz de Internet nos 

vários estabelecimentos. 

 A falta de equipamentos de vídeo-vigilância nos 

Estabelecimentos de Ensino. 

 A falta de equipamento de controlo de acessos (cartões 

electrónicos). 

 As más condições das áreas ajardinadas e envolventes dos 

estabelecimentos. 

 

 PLANO HUMANO: 

 A instabilidade no quadro de pessoal docente;  

 A insuficiência de pessoal auxiliar e administrativo.  

 A falta de técnicos especializados em determinadas áreas 

(psicologia, terapia da fala e ocupacional); 

 

 

 PLANO PEDAGÓGICO: 

 Desfasamento entre a avaliação interna dos alunos e a 

avaliação externa; 

 Dificuldades na articulação pedagógica entre docentes do 1º 

e 2º ciclos com os docentes das AEC; 

 Dificuldades na articulação entre algumas escolas do 1º ciclo 

com as IPSS e outras entidades de apoio à família. 
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 As turmas CEF, PCA e EFA, as quais promovem o sucesso 

educativo e previnem o abandono escolar no 1º e 2º caso e 

permitem no 3º caso, um olhar diferente sobre a escola por parte 

da população adulta. 

 A nova dinâmica implementada na BECRE como factor 

potenciador da articulação e complementaridade pedagógica 

do currículo do Agrupamento. 

 As opções contextualizadas das disciplinas de componente local 

(UTIC, Oficina de Letras, Educar para a Saúde, Inglês Interactivo e 

Design Gráfico e Multimédia), que visam responder não só a 

situações-problema, como também às prioridades educativas 

identificadas no PE; 

 As actividades extra curriculares e de complemeto curricular que 

procuram responder aos interesses dos alunos e 

concomitantemente em perfeita ligação com o projecto 

educativo; as AEC (Inglês, Educação Fisica, Expressão Plástica e 

Estudo Acompanhado) em todas as escolas do 1º Ciclo e as 

actividades de apoio à família no Pré-Escolar e 1º ciclo; 

 A página Web do Agrupamento, através da qual é assegurada 

uma boa parte da divulgação de aspectos organizacionais e na 

divulgação de trabalhos de alunos e escolas. 

 A plataforma Moodle como meio de potenciar as práticas 

pedagógicas ligadas às TIC e como meio de desenvolvimento 

de um perfil de competências, nos alunos, de combate à info-
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exclusão e à iliteracia relacionada com as novas tecnologias de 

informação e comunicação. 

 

 

 PLANO DAS REDES SOCIAIS E DE APOIO: 

 Relação de proximidade com algumas Juntas de Freguesia da 

área geográfica do Agrupamento. 

  Parcerias criadas com empresas locais no âmbito do 

desenvolvimento de estágios dos alunos dos cursos CEF. 

 

 

 

 

 PLANO DAS REDES SOCIAIS E DE APOIO: 

 Relação menos próxima com algumas Juntas de Freguesia da 

área geográfica do Agrupamento 

 Tipologia e qualidade dos autocarros de transporte escolar que 

não favorece a disciplina e segurança dos alunos. 
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Caracterização e avaliação da adequação dos recursos infra-estruturais dos Estabelecimentos do Agrupamento 
 

 

 JI de Panóias: 

Acessibilidade dificultada por vias estreitas. Pouco espaço de estacionamento. 

Antiga Escola de 1º Ciclo de duas salas de aula, com intervenção de ampliação e melhoramento. 

 

 JI de S. Paio: 

Edifício adaptado com duas salas de aula e sala polivalente. Uma terceira sala de aula funciona no edifício anexo. 

Prevê-se uma intervenção com a sua anexação à EB1 da freguesia. 

 

 JI de Mire de Tibães: 

Edifício construído de raiz com duas salas de aula e uma sala polivalente. 

 

 JI de Padim da Graça: 

Edifício adaptado com duas salas de aula e uma sala polivalente. 

 

 E.B.1 de Panóias: 

A requalificação em 2005-06 deste estabelecimento uma Escola do Plano Centenário de 4 Salas compreendeu essencialmente obras de 

recuperação do existente e a inclusão de espaços de apoio: Cozinha, lavabos, arrecadações, espaço polivalente, espaço de leitura e 

computadores. 

Nota: Os espaços exteriores carecem de equipamentos desportivos e de divertimento. 

 

 E.B.1 de S. Pedro: 

A requalificação em 2006-07 deste estabelecimento do Tipo P3 compreendeu obras de ampliação com a inclusão de duas salas de aula e 

uma área de recreio coberta.  

Nota: São necessárias e urgentes obras de melhoramento dos espaços existentes. Os anexos pré-fabricados deveriam ser retirados. Faltam 

igualmente equipamentos desportivos e de divertimento. 

 

 E.B.1 de S. Paio: 

Neste estabelecimento estão projectadas obras de requalificação com inclusão do Jardim de Infância.  

Não temos conhecimento da tipologia das obras nem da sua calendarização. 
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 E.B.1 de Ruães: 

A requalificação em 2005-06 deste estabelecimento uma Escola do Plano Centenário de 4 Salas compreendeu essencialmente obras de 

recuperação do existente e a inclusão de espaços de apoio: Cozinha, lavabos, arrecadações, espaço polivalente, espaço de leitura e 

computadores. Inclui provisoriamente e por tempo indeterminado uma sala de Pré-Escolar. 

 

 E.B.1 de Mire de Tibães: 

A requalificação em 2005-06 deste estabelecimento uma Escola do Plano Centenário de 4 Salas compreendeu essencialmente obras de 

recuperação do existente e a inclusão de espaços de apoio: Cozinha, lavabos, arrecadações, espaço polivalente, espaço de leitura e 

computadores. 

Nota: Os espaços exteriores carecem de equipamentos desportivos e de divertimento. 

 

 

 E.B.1 de Padim da Graça: 

A requalificação em 2005-06 deste estabelecimento uma Escola do Plano Centenário de 4 Salas compreendeu essencialmente obras de 

recuperação do existente e a inclusão de espaços de apoio: Cozinha, lavabos, arrecadações, espaço polivalente, espaço de leitura e 

computadores. 

Nota: Os espaços exteriores carecem de equipamentos desportivos e de divertimento. 

 

 E.B. 2.3 do Cávado: 

Edifício concluído em Outubro de 2001 do tipo P24 com Pavilhão Gimnodesportivo e Campos de Jogos. 

Foram realizadas obras de melhoramento do Pavilhão (Pintura geral). 

Está em curso a criação de uma Oficina Tecnológica (Cursos CEF). 

Foram criados nos espaços interiores: Dois gabinetes de atendimento aos Pais; dois gabinetes destinados a projectos (Rádio Escolar); uma 

sala de reuniões; dois gabinetes de apoio ao estudo; um centro de aprendizagem; um gabinete de Psicologia; um gabinete da Educação 

Especial; um Laboratório de Matemática. 
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Caracterização e avaliação do desempenho educativo, formativo e organizativo do Agrupamento 
 

Pontos fortes Pontos fracos 

 

AVALIAÇÃO EXTERNA 

Resultados                                                                         

BOM 

 

 O Agrupamento foi sujeito à avaliação externa em 2007/08. 

 A IGE concluiu que revelamos uma elevada taxa de transição 

acima da média nacional (98,1% no 1º Ciclo; 96% no 2º Ciclo 

e 90,8 no 3º Ciclo). 

 As taxas de conclusão igualmente acima da média nacional 

no 4º Ano 4%; no 6º ano 6% e no 9º ano 16%. 

 As taxas de abandono são residuais praticamente 

inexistentes. 

 òOs alunos são auscultados e co-responsabilizados nas 

decisões com atribuição de responsabilidades concretas na 

vida do Agrupamentoó. 

 òOs alunos conhecem as regras e não se registam casos de 

indisciplinaó. 

 Apenas um processo disciplinar ocorrido no ano de 2007/08, 

nenhum em 2008/09, tendo sido apenas aplicadas medidas 

 

AVALIAÇÃO EXTERNA 

Resultados 

 

 
 òEsta tendência de os alunos evidenciarem desempenhos 

superiores aos referentes nacionais não é verificada em algumas 

provas externas, nomeadamente nas provas de aferição de 

Matemática do 4º ano e nos exames nacionais do 9º ano de 

escolaridadeó. 
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disciplinares correctivas (suspensão por 3 dias) a três alunos. 

 òO Agrupamento tem criado diferentes soluções para 

responder às expectativas dos alunos, pais e encarregados 

de educação e comunidade local, através do 

estabelecimento de parcerias e a execução de projectos 

transversais, bem como pela diversidade de oferta educativa, 

designadamente Cursos de Educação e Formação (CEF- 

Electricidade), Percursos Curriculares Alternativos (PCA) e 

Cursos de Formação de Adultos (EFA)ó. 

 ò O Agrupamento está atento à situação dos alunos com 

dificuldades de aprendizagem e/ou com necessidades 

educativas especiais, assegurando o seu efectivo 

acompanhamento através dos SEAE ð Serviços Especializados 

de Apoio Educativo. Estrutura que integra os Serviços de 

Psicologia e Orientação (SPO), o Centro de Aprendizagem 

(CA) e o Núcleo de Apoio Educativo e promove uma prática 

cuja vertente inclusiva é de destacaró. 

 

Organização e Gestão                               

MUITO BOM 

 òO Conselho Executivo (CE) e as lideranças intermédias têm 

uma ideia clara da orientação educativa do agrupamento, 

assumindo como principal desafioóEducar na Cidadaniaó. 

 òAs preocupações e prioridades plasmadas no projecto 
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educativo são partilhadas pela comunidade escolar, ao que 

não deverá ser estranho o facto deste ter sido elaborado com 

a participação activa dos professores, pessoal não docente, 

alunos e pais/encarregados de educação. Este documento 

configura-se como um referente para a efectivação de uma 

dimensão operativa, existindo coerência entre o projecto 

educativo e os demais documentos de planeamento, 

nomeadamente os projectos curricular de agrupamento, de 

turma e o plano anual de actividadesó. 

 òNão só as linhas orientadoras para a elaboração do 

orçamento do agrupamento aprovadas pela Assembleia do 

Agrupamento são coerentes como as principais prioridades 

plasmadas no projecto educativo, como o agrupamento tem 

sabido captar verbas significativas para além das 

provenientes do Orçamento de Estadoó. 

 

Liderança                                                     

MUITO BOM 

 òO conselho executivo tem um profundo conhecimento do 

meio onde o agrupamento se insere e a oferta educativa não 

só é diversificada, como vai ao encontro das expectativas da 

comunidade educativaó. 

 òA qualidade da lideran­a do CE ® reconhecida por todos. O 

quotidiano do agrupamento caracteriza-se pelo 
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desenvolvimento de processos activos e inovadores, 

procurando-se envolver os membros da comunidade 

educativa na resolução de problemas que v«o surgindoó. 

 òA escola sede e os demais estabelecimentos de ensino do 

agrupamento envolvem-se em diferentes projectos 

pedagógicos locais e nacionais. A qualidade de alguns 

projectos tem sido reconhecida por instituições externas 

através de atribuição de pr®miosó. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: as citações acima expressas são parte integrante do 

Relatório da Avaliação Externa - IGE 2007/08 
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IV ð PLANO DE INTERVENÇÃO 
Tal como exposto no preâmbulo deste documento, são três os planos de intervenção (Plano Pedagógico, Plano Humano e Plano Físico). 

 De seguida apresenta-se um quadro sinóptico dos domínios e áreas de intervenção contemplados neste projecto: 
QUADRO SINÓPTICO DO PLANO DE INTERVENÇÃO 

 DOMÍNIOS DE INTERVENÇÃO DESCRIÇÃO ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

PLANO 

PEDAGÓGICO 

DOMÍNIO 

A 
Sucesso Educativo 

 

A1 Promoção do Sucesso Educativo das 

Crianças, Jovens e Adultos 

 

 Ensino /Aprendizagem 

DOMÍNIO 

B 

Desenvolvimento da 

qualidade da Acção 

Educativa 

 

B1 O Planeamento da Acção Educativa : 

articulação PE/PC/PAA/PCT; 

B2 Planeamento da acção educativa: 

articulação e organização curricular; 

B3 Realização da Acção Educativa 

 
 Pessoal Docente 

 Pessoal não docente 

 Técnicos especializados 

 Pais e Encarregados de Educação 

 

DOMÍNIO 

C 

Desenvolvimento de 

procedimentos de Avaliação 

adequados 

 

C1 Avaliação das aprendizagens dos alunos e 

formandos; 

C2 Auto-avaliação dos domínios de 

intervenção do Agrupamento 

C3 Avaliação de desempenho do pessoal 

docente 

C4 Avaliação do Pessoal Não Docente 

 

PLANO 

HUMANO 

DOMÍNIO 

D 

Formação dos Agentes 

Educativos 

 

D1 Plano de Formação do Agrupamento 

(população discente, docente e não 

docente) 

 

 Avaliação Interna 

DOMÍNIO F 
Organização Gestão do 

Agrupamento 

F1 Horários, distribuição de serviço docente, 

não docente e técnicos especializados; 

F2 Plano de Orçamento por ano económico 

do Agrupamento; 

 

 Encargos correntes e de manutenção 

 Fontes de receita 

PLANO FÍSICO 
DOMÍNIO 

G 

Organização e Qualificação 

Física e Funcional do 

Agrupamento 

G1 Localização, acessibilidades, adequação 

dos espaços, segurança e imagem. 

 Espaços para as novas exigências 

 Acessibilidades e localização 

 Zona florestal em extinção 

 Qualidade e imagem 
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NO PLANO FÍSICO 

Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 

 Espaços para as novas 

exigências 

 

 

 Concluir a obra de 

construção da Oficina 

Tecnológica para os 

CEF. 

 

 Conclusão da obra 

até 31 de Agosto de 

2010 

 

 Estabelecer um Plano de Obra com a 

colaboração da Câmara Municipal  

 

 Construção de um 

espaço destinado a 

serviços de 

manutenção e 

armazenamento de 

equipamento de 

jardinagem. 

 

 Conclusão até 31 de 

Agosto de 2010 

 Aquisição/compra de uma construção pré-

fabricada própria para o efeito. Colocar no 

exterior (junto aos contentores) uma cabine pré-

fabricada em metal ou em fibra. 

 

 Colocar o sistema de 

ventilação dos 

balneários do Pavilhão 

Gimnodesportivo. 

 Conclusão até 31 de 

Agosto de 2010 

 Contratação de uma empresa do ramo para 

instalação do sistema de ventilação 

 

 Acessibilidades e 

localização 

 

 

 

 Viabilizar o 

alargamento do 

arruamento de acesso 

à EB23. 

 

 Até 31 de Agosto de 

2013 

 Estabelecer um plano de obra com a Junta de 

Freguesia de S. Pedro de Merelim e CMB. 

 

 Colocar Tabuletas de 

identificação da sede 

do AEMC, nos 

principais acessos 

viários às Escolas. 

 10 Tabuletas de 

Identificação; 

 

 Até 31 de Agosto de 

2009 

 Compra e colocação de 10 tabuletas nos 

principais acessos viários. 
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Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 Zona florestal em 

extinção 

 Plantação na EB23 de 

árvores autóctones 

como o Carvalho 

Roble, o Sobreiro e o 

Castanheiro. 

 

 Até 31 de Agosto de 

2010 plantar 10 

árvores de cada 

espécie autóctone 

(Carvalho Roble, o 

Sobreiro e o 

Castanheiro) e 10 

especímenes de 

outras espécies.  

 Compra e plantação pelos alunos dos 

especímenes das diferentes espécies no âmbito 

do projecto PROSEPE. 

 

 Colocação de um 

sistema de rega das 

áreas frontais 

ajardinadas. 

 Conclusão da obra 

até 31 de Agosto de 

2013 

 Compra e colocação por técnicos especializados 

de um sistema de rega, no âmbito do projecto 

PROSEPE. 

 Encargos correntes e 

de manutenção 

 

 Estudo de viabilidade 

financeiro de Projecto 

de Redução de 

encargos com água. 

 

 Apresentação e 

eventual aprovação 

do Estudo de 

viabilidade do 

projecto de redução 

dos encargos com a 

água até  31 de 

Agosto de 2010. 

 

 Estudar a viabilidade económica com empresa 

credenciada para a captação de águas 

subterrâneas através da execução de furos 

artesianos para fornecimento de água aos 

balneários do Pavilhão Gimnodesportivo e para 

regas.  

 Estudo de viabilidade 

de Projecto de 

Redução do Consumo 

de gás. 

 

 Apresentação e 

eventual aprovação 

do Estudo de 

viabilidade do 

projecto de redução 

dos encargos com o 

Gás até 31 de Agosto 

de 2010.  

 

 Instalação de painéis solares para aquecimento 

de águas no Pavilhão Gimnodesportivo. 
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Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 Qualidade e imagem 

 

 Novo Logótipo e 

timbre do 

Agrupamento. 

 

 Até 31 de Agosto de 

2009 

 Construção do novo logótipo de acordo com a 

eliminação do elemento respeitante à floresta 

(pinheiro) e introdução de um novo elemento 

(imagem do Mosteiro de Tibães) e minimização 

dos elementos papel de timbre.  

 Fontes de receita 

 Instalação de 

equipamento de 

venda automática de 

produtos. 

 

 Instalação de 2 

máquinas de vending 

até 31 de Agosto de 

2012 

 

 Estudo de propostas de diferentes empresas e 

aquisição da melhor proposta. 

 

 Estabelecimento de 

parcerias de 

Mecenato. 

 

 Até 31 de Agosto de 

2013 contactar / 

negociar com pelo 

menos 5 empresas / 

instituições  

 

 Apresentar respectivas propostas para 

estabelecimento de parceria de mecenato ou 

contrato publicitário para patrocínio de 

actividades ou investimentos. 
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NO PLANO HUMANO 

Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 Pessoal Docente 
 

 Constituir um quadro 

de Pessoal Docente 

estável no 

agrupamento  

 

 Atingir em 80% o 

preenchimento de 

vagas, nos diferentes 

grupos de 

recrutamento 

 Abertura de vagas nos (até 80%) nos grupos de 

recrutamento em que esta percentagem inferior. 

 Constituir em cada 

estabelecimento de 

ensino um quadro 

equilibrado com 

docentes em 

diferentes etapas na 

carreira. 

 

 Docentes em início 

de carreira (até 10 

anos de serviço 

docente): 20% 

 Docentes mais 

experientes (acima 

de 10 anos de 

serviço docente): 

80% 

 Distribuir em cada estabelecimento de ensino, 

sempre que possível, um quadro docente com 

20% de pessoal em início de carreira, e 80% de 

pessoal docente mais experiente. 

 Técnicos 

especializados 

 Avaliação e 

intervenção técnica e 

especializada na área 

da psicologia escolar 

no apoio ao pessoal 

discente do 

Agrupamento  

 Avaliação de 100% 

dos alunos propostos 

pelos docentes 

titulares de 

turma/directores de 

turma para o 

frequentar o SPO; 

 Intervenção e Apoio 

de 100% dos alunos 

sinalizados pelo SPO 

 Orientação 

vocacional de 100% 

dos alunos que 

frequentam o 9º ano 

de escolaridade. 

 Contratação de 1 psicólogo(a) e estabelecimento 

com o mesmo de um plano de acção para 

avaliação e intervenção na área da psicologia 

escolar. 
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Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 Pessoal não docente 

 Elaboração de um 

documento com critérios 

de distribuição/gestão de 

serviço de pessoal não 

docente ao serviço do 

Agrupamento 

 

 Concluir e aprovar o 

documento com critérios 

de distribuição/gestão do 

pessoal não docente ao 

serviço do Agrupamento 

até 31 de Agosto de 2009  

 

 Distribuir os recursos humanos do 

Agrupamento (Auxiliares de Acção 

Educativa e outros) em função do das 

necessidades de cada estabelecimento 

de ensino. 

 Formação contínua do 

pessoal administrativo e 

auxiliar. 

 

 Dispensa de 5 dias 

úteis/ano (a pedido do 

AAE) para formação 

contínua. 

 

 Promover e/ou contribuir para a 

formação de todo o pessoal não 

docente. 

 Pessoal discente 

 Heterogeneidade na 

constituição das turmas. 

 Aplicação em 100% das 

turmas em todos os anos 

do mandato. 

 
 Aplicação dos critérios de constituição 

das turmas aprovados no C.P., de forma 

a garantir a heterogeneidade dos 

alunos quanto à sua origem, ao seu 

género e perfil psico-pedagógico. 
 

 
 Favorecer uma cultura de 

participação mais activa e 

responsável dos alunos na 

vida da escola. 

 Constituição da comissão 

de alunos até 31 de 

Dezembro de 2009; 

 

 Realização de pelo menos 

3 assembleias de alunos/ 

ano lectivo. 

 
 Constituição de Comissão de Alunos e 

realização de Assembleias de Alunos 

para participação na vida da escola em 

todas as vertentes (apresentação e 

discussão de temas do seu interesse, 

apresentação de problemas, 

colaboração na organização de festas 

ou eventosé) 
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Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 Pais e Encarregados de 

Educação 

 Promover um envolvimento 

mais activo dos pais na 

vida da escola através de 

incentivos à sua 

participação nas 

Associações de 

pais/encarregados de 

educação e nas reuniões 

do Conselho Pedagógico e 

Conselhos de Turma. 

 Realização de 1 

Assembleia de Pais por Ano 

Lectivo. 

 

 Realização de 1 reunião 

com os representantes das 

associações de pais no 

final de cada ano lectivo 

 Realização de uma assembleia de pais, 

no inicio do ano lectivo para 

apresentação do projecto educativo e 

informações relativas ao funcionamento 

das escolas e de organização do ano 

lectivo. 
 

 Realização de uma reunião com os 

representantes das associações de pais 

no final de cada ano lectivo para 

avaliação/balanço, apresentação de 

sugestões e preparação do ano lectivo 

seguinte. 
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NO PLANO PEDAGÓGICO 

Áreas de Intervenção Objectivo específico Meta Plano de Acção 

 Avaliação Interna 

 Implementar práticas de 

auto-avaliação nos 

diferentes domínios da vida 

do agrupamento. 

 

 Constituição de uma 

equipa de autoavaliação 

até 15 de Outubro de 2009 

 Elaboração de um plano 

de acção até 30 de 

Outubro de cada ano; 

 Realização e apresentação 

do relatório final à 

comunidade educativa 

até 20 de Julho de cada 

ano. 

 

 

 Constituição de uma equipa de 

avaliação interna, representada no 

Conselho Pedagógico e constituída por 

pessoal docente dos diferentes níveis de 

ensino, representantes de pessoal não 

docente e discente. Elaboração de um 

plano de acção para realização da 

avaliação interna. Realização de um 

relatório final para apresentação à 

comunidade educativa. 

 Ensino / Aprendizagem 

 

 Reformular a matriz 

curricular tendo em conta 

os resultados da auto-

avaliação e das novas 

prioridades do projecto 

educativo 

 UTIC (45 minutos, no 5º 

ano), até 2014, no tempo a 

decidir pela escola; 

 Oficina de Letras (45 

minutos, no 6º ano), até 

2014, no tempo a decidir 

pela escola; 

 Educar para a Saúde (90 

minutos, no 7º ano) até 

2014, no tempo a decidir 

pela escola; 

 

 Manter a mesma matriz curricular do 2º 

Ciclo e os tempos a decidir pela 

Escola em UTIC (5º ano) e Oficina de 

Letras (6º ano). 

 

 No 3º Ciclo proceder às seguintes 

alterações: 

 No 7º ano destinar a Área Projecto + 

0,5 tempo de a decidir pela Escola 

em Ciências da Natureza no projecto 

Educar para a Saúde/Educar para a 

Sexualidade. 

 

 No 8º ano o tempo òa decidir pela 

escolaó fica sem nenhuma atribuição. 

 

 Atribuir o Estudo Acompanhado: 

no 7º e 9ºanos à disciplina de 
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Português  

no 8º ano à disciplina de Matemática. 

 

 Atribuir no 9º ano a Área de Projecto 

fundamentalmente à disciplina de 

Matemática. 

 

 Diversificar as ofertas 

formativas de modo a 

responder às necessidades 

da comunidade educativa 

 

 Constituir 1 turma do Curso 

de Educação e formação 

de Jovens na área de 

Instalações Eléctricas (2009-

2010). 

 

 Abrir candidatura para a 

constituição de 2 turmas 

EFA - Educação e 

Formação de Adultos ð 9º e 

12º Anos (2009-2010) 

 

 Em relação à turmas de PCA e CEF 

realizar um levantamento/diagnóstico 

no 2º e 3º períodos (2008-09) dos alunos 

com perfil para integrar estas turmas; 

realização da candidatura no POPH 

para estas Turmas; constituição de uma 

equipa pedagógica com perfil para 

este tipo de alunos: Adequação de 

salas específicas para estas turmas; 

 

 Em relação à turma EFA 

divulgação/publicidade do curso; 

abertura de inscrições na sede do 

Agrupamento para constituição de 

turma; realização da candidatura no 

POPH para esta Turma; constituição de 

uma equipa pedagógica com perfil 

para este tipo de alunos: Adequação 

de salas específicas para esta turma. 

 

 

 Dar continuidade aos 

cursos CEF e EFA 

 

 Candidaturas Financeiras 

Aprovadas até Junho de 

2009 

 

 Estabelecimento dos 

protocolos de estágio de 

 

 Aprovação na plataforma POPH das 

candidaturas financeiras dos cursos EFA 

e CEF; 

 

 Publicidade e matrículas de alunos para 

constituição das turmas; 
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formação dos cursos CEF 

com as empresas do ramo 

de Electricidade  

 

 Até 31 de Agosto de 2009 

publicidade dos cursos e 

constituição das turmas EFA 

e CEF. 

 

 Reforçar as parcerias com o tecido 

empresarial da região que neste 

momento recebem os estágios dos 

cursos CEF e desenvolver novas 

parcerias estratégicas, no sentido de 

responder às necessidades de mercado 

local. 

 Incentivar o gosto pela 

leitura e a articulação 

curricular através da BECRE 

 

 Avaliação da biblioteca 

até 31 de Junho de 2009; 

 

 Elaboração de um plano 

de intervenção/acção 

com base na avaliação 

efectuada até 31 de Julho 

de 2009; 

 

 Modificação da 

disposição/planta da 

biblioteca  

 

 Abrir a Biblioteca à Comunidade 

(possibilidade de entrada para consulta 

e requisição de livros) 

 

 Articulação curricular entre ciclos e 

interdisciplinar através da realização de 

eventos de promoção de leitura, 

convidando escolas escritores e outros 

intervenientes de relevo nesta área. 

 Tornar a biblioteca um recurso ao 

serviço da comunidade trazendo os pais 

e os filhos a participar em actividades 

de promoção da leitura. 

 

 Reforçar a dinâmica de 

sucesso do Projecto de 

Educar para a saúde, 

alargando a sua 

implementação ao 1º ciclo 

 Iniciar a implementação do 

alargamento do projecto 

Educar para a Saúde a 

partir de 30 de Setembro 

de 2009. 

 

 Solicitar à coordenadora do Projecto 

educar para a Saúde um documento 

orientador dos princípios e das 

actividades a planificar e desenvolver 

pelos docentes das AEC no 1º ciclo 

 

 Propor à câmara Municipal a 

colocação de Docentes das AEC 

(Actividades de Enriquecimento 

Curricular) com formação em Ciências 

e/ou em Biologia. 
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 Reforçar a articulação 

vertical entre os diferentes  

ciclos. 

 

 Aprovação do novo 

regulamento interno até 31 

de Maio de 2009, com as 

alterações necessárias;  

 

 Convocar 3  reuniões por 

ano lectivo: 

- 1ª reunião no início do 

ano para planificar; 

- 2ª reunião em Fevereiro 

para avaliação com 

carácter formativo do 

desenvolvimento das 

actividades lectivas; 

- 3ª reunião no final do ano, 

para balanço final e 

apresentação de novas 

propostas, orientadoras das 

planificações do ano 

lectivo seguinte. 

 

 

 Proceder às seguintes alterações: 

1) Nova estrutura no departamento 

curricular do 1º ciclo introduzindo, no 

novo regulamento interno, novas figuras 

(coordenadores de ano com 

representação no Conselho 

Pedagógico) com essa 

responsabilidade. 

2) Convocar reuniões conjuntas de 

planificação e articulação curricular 

com professores do 1º e 2 ciclos e 

docentes das AECõs. 

 

 

 Dinamizar/promover a 

cooperação entre 

Agrupamento e Entidades 

responsáveis pelas 

Actividades de Apoio à 

Família. 

 

 

 Estabelecer pelo menos 1 

protocolo de cooperação 

até 31 de Dezembro de 

2009. 

 

 Elaborar protocolos de cooperação 

entre o agrupamento e as entidades de 

apoio à família. 
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V - ANEXOS 

Planta de implantação da E.B. 2,3 do Cávado 

 

 

Campo 
   de 
Jogos Pavilhão 

Oficina Tecnológica Cabine de manutenção Reflorestação e ajardinamento Alargamento da via pública 
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Evolução da Imagem - Proposta de alteração do Logótipo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Logótipo inicial concebido por um aluno no ano lectivo de 2001/02 foi submetido longo dos últimos anos a 

diferentes reajustamentos estéticos. A concepção inicial continha os seguintes elementos: Sol e Água. Posteriormente 

surgiu o elemento vegetal que simboliza a natureza que nos rodeia.  

Entendemos para dar jus à nossa designação que se deveria incluir o Mosteiro como um elemento relevante. 

  

2001-02 

2003-04 

2004-07 

2007-08 

NOVO PARA 2009-13 
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Curriculo 

Nacional
5º Ano

Curriculo 

Nacional
6º Ano

Lingua Portuguesa 2 2 4

Língua Estrangeira I - Inglês 2 2 4

História e Geografia de Portugal 1 1,5 2,5

Matemática 2 2 4

Ciências da Natureza 1,5 1,5 3

Educação Visual e Tecnológica 2 2 4

Educação Musical 1 1 2

Educação Física 1,5 1,5 1,5 1,5 3 3

E.M.R.C. ou outra 0,5 0,5 0,5 0,5 1 1

Área de Projecto 1 1 2

Estudo Acompanhado 1,5 1 2,5

Formação Cívica 0,5 0,5 1

TOTAL 16,5 16,5 16,5 16,5 33 33

Opção de Escola - UTIC e Of. Letras 0,5 0,5 0,5 0,5 1 1

TOTAL ACTUAL 34 34

MÁXIMO GLOBAL

  

EDUCAÇÃO FÍSICA

2,5

17 17

3

5

3,5

10,5

7

LÍNGUAS E ESTUDOS SOCIAIS

17 17 34

FORMAÇÃO PESSOAL E SOCIAL

ÁREAS CURRICULARES NÃO DISCIPLINARES

N / BLOCOSCOMPONENTES DO CURRICULO
Carga horária semanal (x 90min.)

TOTAL CICLO CN

Matriz Curricular do 2º Ciclo

6

5,5

MATEMÁTICAS E CIÊNCIAS

EXPRESSÕES ARTÍSTICAS

E
D

U
C

A
R

 N
A

 C
ID

A
D

A
N

IA
ÁREAS CURRICULARES DISCIPLINARES

3

5,5

3,5

3

Priviliagiar a EVT e Ed. 

Musical ou Ed. Fisica.

Priviligiar a Português e 

a Matemática.
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Curriculo 

Nacional
7º Ano

Curriculo 

Nacional
8º Ano

Curriculo 

Nacional
9º Ano

Lingua Portuguesa 2 2 2 2 2 2 6 6

Língua Estrangeira I - Inglês 1,5 1 1,5

Língua Estrangeira II - Francês ou Espanhol 1,5 1,5 1

História 1 1,5 1,5

Geografia 1 1 1

Matemática 2 2 2 2 2 2 6 6

Ciências Naturais 1 1 1

Física-Química 1 1 1,5

Educação Visual

Outra disciplina - Of. de Artes

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

Educação Tecnológica 1 1 1 1 2

Educação Física 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 4,5 4,5

TIC 0 0 0 0 1 1 1 1

E.M.R.C. ou outra 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 1,5 1,5

Área de Projecto 1 1 1 3

Estudo Acompanhado 1 1 0,5 2,5

Formação Cívica 0,5 0,5 0,5 1,5

TOTAL CN / ACTUAL 17,5 17,5 17,5 17,5 18 18,0 53,0 53,0

a decidir pela Escola - Ed. Saúde 0,5 0,5 0,5 0 0 0,0 1,0 1,0

TOTAL DA PROPOSTA

MÁXIMO GLOBAL

 

2,5 2,5 8 8

53,5

6,5

3,5

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

2 2,5 2,5 7

2

TOTAL CICLO CN

LÍNGUAS

2 2,5

7

3

E
D

U
C

A
R

 N
A

 C
ID

A
D

A
N

IA
N / BLOCOSCOMPONENTES DO CURRICULO

Carga horária semanal (x 90min.)

ÁREAS CURRICULARES DISCIPLINARES

1

EDUCAÇÃO FÍSICA

1,51,5

1 1

5,5

1

Matriz Curricular do 3º Ciclo p/ 2009-10

2,5 2,5

MATEMÁTICA

INTRODUÇÃO ÁS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

6,5

7

CIÊNCIAS FISICAS E NATURAIS

2

EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

18,0 17,5 18,0

FORMAÇÃO PESSOAL E SOCIAL

ÁREAS CURRICULARES NÃO DISCIPLINARES

18,0 18,0 18,0 54,0

TIC

Português

MatemáticaMatemática PortuguêsEducar para a Saúde e 

Sexualidade
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